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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Resolução Nº 1, de 17 de Janeiro de 2025

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2025
Aprovação da prestação de conta de

benefícios eventuais referente ao ano

de 2024. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Bernardo

Sayão, dentro de suas competências e atribuições conferidas

pelo artigo 2º, as Lei nº 066/97 de 24/04/1997, e considerando

a deliberação plenária do Conselho Municipal de Assistência

Social - CMAS, em reunião realizada no dia 16 de janeiro de

2025, conforme Ata nº 211

Resolve:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade a prestação de contas dos

repasses do FNAS-Fundo Nacional de Assistência Social para

o FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, referente aos

benefícios eventuais do ano de 2024.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir data de sua

aprovação.

Bernardo Sayão TO, 16 de janeiro 2025. 

JULIANA PEREIRA LOPES

Presidente do CMAS

Resolução Nº 2, de 17 de Janeiro de 2025

RESOLUÇÃO Nº 02/2025 – CMAS

Aprova a reprogramação do saldo
financeiro do FMAS- Fundo
Municipal de Assistência Social do
ano de 2024 para o ano de 2025
oriundos do FNAS- Fundo Nacional
de Assistência Social através do
Cofinanciamento do Governo
Federal, para serem utilizados no
exercício Financeiro de 2025, e dá
outras providências.

O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social de 
Bernardo Sayão, Município de Bernardo Sayão, Estado do 
Tocantins, em reunião ordinária, realizada no dia 16 de janeiro 
de 2025, no uso da competência que lhe confere a Lei

Orgânica de Assistência Social- LOAS.

CONSIDERANDO que os recursos vinculados no Fundo
Municipais de Assistência Social do Cofinanciamento do
Sistema Nacional da Assistência Social do Governo Federal,
para o exercício 2025, foram utilizados dentro dos parâmetros
estabelecidos em Lei e dentro de cada Piso de Proteção
correspondente.

 CONSIDERANDO que houve saldos financeiros dos recursos
de 2024 que ingressarão no exercício financeiro de 2025, cujos
saldos deverão ser reprogramados por deliberação deste
Conselho, para utilização no presente exercício, para a
proteção social básica e especial.

RESOLVE,

Art. 1º - Aprovar Reprogramação do saldo dos recursos
financeiros de 2025 vinculados ao FMAS- Fundo Municipal de
Assistência Social, oriundos do Cofinanciamento do Sistema
Único Nacional da Assistência Social do Governo Federal
através do Fundo de Assistência Social- FNAS, conforme
planilha abaixo:

 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Bernardo Sayão, TO, 16 janeiro de 2025.  

JULIANA PEREIRA LOPES DOS SANTOS

Presidente do CMAS- Bernardo Sayão-TO
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